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Processo :	 11020.000333/96-04
Acórdão :	 202-10.192

•Sessão	 02 de junho de 1998
Recurso :	 101.579
Recorrente :	 ENXUTA S/A
Recorrida :	 DRJ em Porto Alegre — RS

PIS — COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS DE NATUREZA TRIBUTÁRIA
COM DIREITOS CREDITORIOS DERIVADOS DE TDAs — Inadmissível por
carência de lei especifica, nos termos do disposto no artigo 170 do Código
Tributário Nacional - CTN. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por:
ENXUTA S/A.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

Sala das S ssZ ., em 02 de junho de 1998

Ir 1)09

M
i
anosifinicius Neder de Lima

Pr . id • nte

defAies
Tarásio Campeio Borges
Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Antônio Carlos Bueno Ribeiro,
Helvio Escovedo Barcellos, Maria Teresa Martinez Lopez, José de Almeida Coelho, Ricardo Leite
Rodrigues e Oswaldo Tancredo de Oliveira.
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Recurso :	 101.579
Recorrente :	 ENXUTA S/A

RELATÓRIO

Trata o presente processo de recurso voluntário motivado pelo inconformismo
da interessada ao tomar ciência da decisão que indeferiu seu Pedido de Compensação de débitos
de natureza tributária com direitos creditórios derivados de Títulos da Dívida Agrária — TDAs.

Por bem descrever os fatos, adoto e transcrevo o relatório que integra a decisão
recorrida de fls. 71/75:

"Trata, o presente processo, de pleito encaminhado ao Delegado da
Receita Federal em Caxias do Sul, visando à compensação de direitos
creditórios referentes a Títulos de Dívida Agrária com débitos de PIS relativos
ao mês de fevereiro de 1996. Forte no disposto pelo artigo 70, § 1 0 do Decreto
70.235/72, aduz que o seu pedido configura denúncia espontânea para prevenir
o procedimento fiscal e a aplicação de penalidade frente ao seu inadimplemento,
inclusive multa moratória.

2. Junta ao processo escritura de cessão de direitos creditórios relativos a
6840 Títulos da Divida Agrária (TDA'S), de Hugo Nicoletti para a empresa
acima qualificada, pelo valor de R$ 632.768,40, com data de 22/01/96. De outra
parte, anexa pedido de habilitação incidente e substituição processual no
processo n° 95.101.0427-2, do Juízo Federal da Vara de Foz do Iguaçu -
Circunscrição Judiciária do Estado do Paraná, decorrente da desapropriação
que originou aqueles títulos.

3. A interessada, após exame da repartição de origem, através da Decisão
DRF/CAXIAS 0057/96, teve o seu pedido de compensação indeferido, por falta
de previsão legal, tendo em vista que o artigo 66 da Lei 8.383/91, com a
redação dada pelo artigo 39 da Lei 8.250/95, não prevê a hipótese apresentada
pela interessada.

4. Desta decisão recorre, agora, a esta Delegacia, por força do disposto no
artigo 2° da Portaria SRF n° 4.980/84, requerendo que a mesma seja analisada
sob os preceitos dos artigos 14 e seguintes do Decreto 70.235/72, com as

2

•



,

F t, _

c- MINISTÉRIO DA FAZENDA

. :,r• :::...,,,,ifg
',.:-..-4,Hs31.-, 	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo :	 11020.000333/96-04
Acórdão :	 202-10.192

,
alterações advindas da Lei n° 8.748/93, Portarias 3.608 e 4.980/94, bem como 	 1
do artigo151, inciso 111, do Código Tributário Nacional.

5. No mérito, enfatiza que é inaplicável o disposto no artigo 66 e
parágrafos da Lei 8.383/91, com as alterações dadas pelas leis 9,069/95 e
9.250/95, pois seria uma lei especifica para compensação de valores recolhidos a
título de imposto sobre a renda. Demais, assegura que o artigo 170 do Código
Tributário Nacional , auto-aplicável, pela interpretação do artigo 146, inciso III,
da Constituição Federal, e artigo 34, § 5 0, das disposições transitórias da Carta
Magna.

6. Desta forma, tendo os Títulos da Divida Ativa liquidez e certeza,
utilizou-os como se dinheiro fosse em relação ao seu emitente (Tesouro
Nacional), para liquidar, pela compensação, débitos que mantinha para com a
Fazenda Pública. Justifica seu procedimento no pedido de compensação à
autoridade administrativa pelo principio da compensação declaratória, pois
imporia-se a emissão de ato declaratório por parte da autoridade administrativa
para que se operasse a extinção do crédito tributário. Aduz que, para os débitos
vencidos não caberia a imposição de multa moratória, excluída pela denúncia
espontânea realizada nos termos do artigo 138 do Código Tributário Nacional."

A autoridade monocrática assim ementou sua decisão:

"COMPENSAÇÃO PIS/TDA

O direito à compensação previsto no artigo 170 do Cl 'N só poderá ser
bnponivel à Administração Pública por expressa autorização de lei que a
autorize. O artigo 66 da Lei ti2 8.383/81 permite a compensação de créditos
decorrentes do pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições
federais e receitas patrimoniais. Os direitos creditórios relativos a Títulos de
Dívida Agrária não se enquadram em nenhuma das hipóteses previstas naquele
diploma legal."

Inconformada, a interessada interpõe o Recurso Voluntário de fls. 80/89, com as
razões que leio em Sessão.

O Delegado da Receita Federal em Caxias do Sul — RS negou seguimento ao
recurso voluntário, amparado no Despacho de fls. 90, por falta de previsão legal, conforme
ressaltado na Decisão recorrida, remetendo os autos para a Procuradoria da Fazenda Nacional
para inscrição em divida ativa do débito em foco.
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O Termo de Inscrição de Dívida Ativa foi lavrado às fls. 99/101, em 20.09.96,
posteriormente, seguido de Despacho da Procuradoria da Fazenda Nacional com o seguinte teor:

"Em 15.10.96, ajuizou a empresa interessada, perante o MM
Juízo Federal de Caxias do Sul, ação cautelar contra a União Federal,
Processo n2 96.1503328-6, buscando suspender a eficácia, entre outras, da
decisão do Ilm° Sr. Delegado da Receita Federal em Caxias do Sul, fls. 90/91,
a qual negou seguimento a recurso voluntário interposto contra decisão
proferida em sede de reclamação.

Na ação cautelar em questão, DEFERIDA foi em 18.10.96, a
medida liminar postulada — dela intimada a União em 07.11.96—, para fins de
'suspender a eficácia da decisão da autoridade administrativa que negou
seguimento aos recursos voluntários interpostos pela requerente, garantindo o
seu acesso ao segundo grau de jurisdição, para reexame da questão decidida
pelo órgão processante — Delegacia da Receita Federal em Caxias do Sul, uma
vez que o juízo de admissibilidade do referido recurso deverá ser exercido pelo
órgão ad quem', sobrestando, em conseqüência, o encaminhamento dos
processos administrativos referidos na exordial para inscrição em dívida ativa
(34 ao todo), pois enquanto não esgotados os últimos recursos administrativos,
o crédito não estará definitivamente constituído'.

A manutenção das instituições, portanto, como bem
salientado por S. Era., é incompatível com o encaminhamento dos feitos
administrativos — entre eles o presente — ao Conselho de Contribuintes.

Diante de tais circunstâncias, em cumprimento à
determinação judicial acima referida, DETERMINO o cancelamento da
inscrição em dívida ativa objeto deste procedimento administrativo,
comunicado o ato, de imediato, à Coordenadoria da Dívida Ativa,
acompanhado de cópia da inicial da ação cautelar e da decisão do Juízo
Federal, inclusive para fins de cancelamento do registro no Cadastro
Informativo, no que pertine aos procedimentos administrativos especcados
no item '2' da decisão provisória.

Após, devem estes autos voltar à Delegacia da Receita
Federal em Caxias do Sul, para integral cumprimento da decisão judicial"
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Cumprindo o disposto no art. 1 9 da Portaria MF ri2 260, de 24 10 95, com a
nova redação dada pela Portaria MF n 9 180, de 03 06 96, a PFN apresentou contra-razões ao
recurso, onde requer a manutenção do lançamento, em conformidade com a decisão recorrida

É o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR TARÁSIO CAMPELO BORGES

O recurso é tempestivo e dele conheço.

Conforme relatado, trata o presente processo de recurso voluntário motivado
pelo inconformismo da interessada quando tomou ciência da decisão que indeferiu seu Pedido de
Compensação de débitos de natureza tributária com direitos creditorios derivados de Títulos da
Divida Agrária — TDAs.

Preliminarmente, entendo superada a questão quanto ao exame da
admissibilidade do recurso voluntário que trata da compensação dos impostos e contribuições
relacionadas nos incisos I a VII do artigo 8 do Regimento Interno aprovado pela Portaria MF
n' 55, de 16 de março de 1998, haja vista que esta matéria encontra-se expressamente listada
como competência do Colegiado no inciso II do parágrafo único do já citado artigo 8' do nosso
Regimento Interno.

No mérito, por tratar de igual matéria, adoto e transcrevo parte das razões de
decidir do ilustre Conselheiro Otacilio Dantas Cartaxo, proferidas no voto condutor do Acórdão
n' 203-03.520, apesar de ser referente ao Imposto sobre Produtos Industrializados — IPI, enquanto
o Pedido de Compensação ora sob exame trata da Contribuição para o Programa de Integração
Social — PIS.

"Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra a Decisão
do Delegado da Delegacia da Receita Federal de Julgamento () que manteve
o indeferimento, pelo Delegado da Delegacia da Receita Federal (.), do
Pedido de Compensação do IPI (..) com direitos creditorios representados por
Títulos da Dívida Agrária - TDA.

Ora, cabe esclarecer que Títulos da Dívida Agrária - TDA,
são títulos de crédito nominativos ou ao portador, emitidos pela União, para
pagamento de indenizações de desapropriações por interesse social de imóveis
rurais para fins de reforma agrária e têm toda uma legislação específica, que
trata de emissão, valor, pagamento de juros e resgate e não têm qualquer
relação com créditos de natureza tributária.

A alegação da requerente de que a Lei na 8.383/91 é estranha
à lide e que o seu direito à compensação estaria garantido pelo artigo 170 do
Código Tributário Nacional - CIN procede em parte, pois a referida lei trata
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especificamente da compensação de créditos tributários do sujeito passivo
contra a Fazenda Pública, enquanto que os direitos creditórios do contribuinte
são representados por Títulos da Dívida Agrária - TDA, com prazo certo de
vencimento.

Segundo o artigo 170 do CM 'A lei pode, nas condições e
sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à
autoridade administrativa, autorizar compensação de créditos tributários com
créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo com a
Fazenda Pública.' (grifei).

E, de acordo com o artigo 34 do ADCT-CF/88, 'O sistema
tributário nacional entrará em vigor a partir do primeiro dia do quinto mês
seguinte ao da promulgação da Constituição, mantido, até então, o da
Constituição de 1967, com a redação dada pela Emenda n' I, de 1969, e pelas
posteriores'. Já seu parágrafo 52, assim dispõe: 'Vigente o novo sistema
tributário nacional fica assegurada a aplicação da legislação anterior, no que
não seja incompatível com ele e com a legislação referida nos §§ 3 2 e 42'.

O artigo 170 do CM não deixa dúvida de que a
compensação deve ser feita sob lei especifica; enquanto que o art. 34, § 52,

assegura a aplicação da legislação vigente anteriormente à Nova Constituição,
no que não seja incompatível com o novo sistema tributário nacional.

Ora, a Lei tf 4.504/64, em seu artigo 105, que trata da
criação dos Títulos da Dívida Agrária - TDA, cuidou também de seus resgates
e utilizações. E segundo o parágrafo P deste artigo, 'Os títulos de que trata
este artigo vencerão juros de seis por cento a doze por cento ao ano, terão
cláusula de garantia contra eventual desvalorização da moeda, em função dos
índices fixados pelo Conselho Nacional de Economia, e poderio ser utilizados:
a) em pagamento de até cinqüenta por cento do Imposto Territorial Rural;'
(grifei).

Já o artigo 184 da Constituição Federal de 1988 estabelece
que a utilização dos Títulos da Dívida Agrária será definida em lei.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 84, IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos artigos
184 da Constituição, 105 da Lei tr2 4.504/64 (Estatuto da Terra), e 52, da Lei n2
8.177/91, editou o Decreto tf 578, de 24 de junho de 1992, dando nova
regulamentação ao lançamento dos Títulos da Dívida Agrária. E, de acordo
com o artigo 11 deste Decreto, os TDA poderão ser utilizados em:
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'/ -pagamento de até cinqüenta por cento do Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural;

11-pagamento de preços de terras públicas;

III - prestação de garantia;

IV - depósito, para assegurar a execução em ações judiciais
ou administrativas;

V - caução, para garantia de:

a) quaisquer contratos de obras ou serviços celebrados com
a União;

h) empréstimos ou financiamentos em estabelecimentos da
União, autarquias federais e sociedades de economia
mista, entidades ou findos de aplicação às atividades
rurais criadas para este fim.

VI - a partir do seu vencimento, em aquisições de ações de
empresas estatais incluídas no Programa Nacional de Desestatização.'

Portanto, demonstrado, claramente, que a compensação
depende de lei especifica, artigo 170 do CM, que a Lei r? 4.504/64, anterior à
CF/88, autorizava a utilização dos TDA em pagamentos de até 50,0% do
Imposto Territorial Rural, que esse diploma legal foi recepcionado pela Nova
Constituição, art. 34, § 5' do ADCE e que o Decreto n' 578/92, manteve o
limite de utilização dos TDA, em até 50,0% para pagamento do ITR, e que
entre as demais utilizações desses títulos, elencadas no artigo 11 deste Decreto
não há qualquer tipo de compensação com créditos tributários devidos por
sujeitos passivos à Fazenda Nacional, a decisão da autoridade singular não
merece reparo.

Também, as ementas de execução fiscal, bem como o Agravo
de Instrumento transcritos nas Contra-razões da PFN Seccional de Caxias do
Sul - RS, ratificam a necessidade de lei especifica para a utilização de TDA na
compensação de créditos tributários dos sujeitos passivos com a Fazenda
Nacional. E a lei específica é a 4.504/64, art. 105, § 1 2, `a' e o Decreto
tt2 578/92, art. 11, inciso I, que autorizam a utilização dos 'IDA para
pagamento de até cinqüenta por cento do ITR devido.''.
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Com essas considerações, nego provimento ao recurso.

Sala das Sessões, em 02 de junho de 1998

e/.€
TARÁSIO CAMPELO BORGES
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